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PREFEITURA DE MORRO AGUDO
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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Portarias

=PORTARIA Nº 9.124, DE 09 DE MAIO DE 2019=
“Designa o gestor das parecerias 
celebradas por meio de termo de 
colaboração, termo de fomento 
ou acordo de cooperação entre a 
Prefeitura Municipal de Morro Agudo 
e as Organizações da Sociedade 
Civil e dá outras providências.”

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal de 
Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º DESIGNAR o servidor FELIPE DE ALMEIDA 
LEÃO, portador do CPF nº 418.808.598-31, como 
GESTOR das parecerias celebradas por meio de 
termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de 
cooperação entre a Prefeitura Municipal de Morro Agudo 
e as Organizações da Sociedade Civil, com a finalidade 
de interesse público e recíproco, em conformidade com o 
art. 35, inciso V, alínea “g”, da Lei Federal 13.019/2014.

ART. 2º As atribuições do Gestor serão regulamentadas 
por Decreto, em conformidade com a Lei Federal 
13.019/2014, Decreto Federal 8.726/2016 e demais 
legislações vigentes.

ART. 3º Revoga a Portaria 9.062, de 22 de MARÇO 
de 2019.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
09 DE MAIO DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO FERNANDO GOMES

Diretor Administrativo em Substituição

=PORTARIA Nº 9.125, DE 09 DE MAIO DE 2019=
“Alterar a alínea “a” do inciso III do 
art. 2º da Portaria nº 9.084, de 02 de 
abril de 2019.”

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal de 
Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º. Alterar alínea “a” do inciso III do art. 2º da 
Portaria nº 9.084, de 02 de abril de 2019, que nomeou 
a composição da Comissão Permanente de Licitações e 
a Equipe De Apoio Da Comissão De Pregões, fazendo 
constar da seguinte forma, conforme segue:

“Art. 2º ........................................................................

III- EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE PREGÕES:

a)	 Felipe de Almeida Leão

ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação ficando revogadas todas as disposições em 
contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
09 DE MAIO DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO FERNANDO GOMES

Diretor Administrativo em Substituição

=PORTARIA Nº 9.126, DE 09 DE MAIO DE 2019=
“Dispõe sobre a nomeação dos 
alunos que especifica para atuarem 
como estagiários nos termos da Lei 
Municipal nº 2.229/02.”

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal de 
Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear nos termos da Lei nº 2.229, de 13 de março 
de 2002, sem vínculo empregatício, os alunos abaixo 
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discriminados, para atuarem como estagiários nas 
respectivas áreas de estudo e locais de lotação, conforme 
os períodos de vigência definidos, com ajuda de custo 
fixada na legislação vigente:

Aluno CPF nº
Período de 
vigência do 
estágio

Área de 
estudo

Lotação de 
realização 
do estágio

MICHEL BASÍLIO 474.339.388-42
09/05/2019 
a 
31/12/2019

Administração
Setor de 
Licitações e 
Despesas

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
09 DE MAIO DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO FERNANDO GOMES

Diretor Administrativo em Substituição

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Aviso de Licitação com Retificações
Pregão Presencial Nº 069/2018

Processo Administrativo Nº 095/2018
Modalidade: Pregão Presencial. Tipo: Menor Preço 

por Lote. Objeto: Contratação de empresa especializada, 
na prestação de serviços na área de informática, para 
locação de software’s para sistemas de: Contabilidade 
Pública, Planejamento Municipal, Tributos Municipais, 
Tesouraria, Folha de Pagamento, Recursos Humanos, 
Ponto Eletrônico, Compras e Licitações, Patrimônio 
Público, Protocolo web, Portal do Cidadão, Portal do 
Servidor, Controle de Frotas, Controle de Estoques, 
Gerenciamento Inteligente, Nota Fiscal Eletrônica e ISS 
Eletrônico, Transparência e Controle de Água e Esgoto, 
assegurar a utilização e aplicabilidade do Novo Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público, em conformidade ao 
que prevê a Portaria STN nº 467, de 06 de agosto de 
2009 e respectivas alterações posteriores. e a prestação 
de serviços técnicos especializados de implantação 
(instalação, adequação, treinamento), alteração e suporte 
operacional dos sistemas locados, conforme descrito no 

Edital e Termo de referência. Em virtude das alterações 
que se fizeram necessárias no Edital, fica redesignada 
a sessão nos seguintes termos: Entrega dos Envelopes 
Proposta e Habilitação: até as 09h00min do dia 20 de 
maio de 2019. Credenciamento e Início da Sessão: 
as 09h00m do dia 20 de maio de 2019. O novo Edital 
com as retificações, poderá ser adquirido na integra, na 
Praça Martinico Prado, 1626 ou através do sítio: www.
morroagudo.sp.gov.br. Informações através do telefone 
(16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 08/05/2019.
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